
Proc. Administrativo 224- 17.709/2022

De: Giovani J. - SEPLAF

Para: SEPLAF - SAPLAN - Secretario Adjunto Planejamento 

Data: 10/11/2023 às 09:50:33

Setores envolvidos:

PGM, PGM - APRO3, SEMOP, SEPLAF, SEPLAF - SAPLAN, SEMOP - COP, SEMOP - ADJ, SEMOP - ADJ - CORDFICO,

SEMOP - ADJ - CORDPLAN, SEMOP - ADJ - CORDPLAN - ENG, SEMOP - ADJ - CORDPROJ, SEMOP - ADJ -

CORDPROJ - ARQUI, SEMOP - ADJ - CORDPROJ - PROENG, PGM - ADJ, SEMOP - COP - INS, SEPLAF - SAPLAN -

COP, SEPLAF - SAPLAN - CPL, SEPLAF - SAPLAN - CPL - ATAS, PGM - APRO8, SEMOP - ADJ - CORDORÇA, SEMOP -

ADJ - CORDFISC - FISCALIZ - FISC_02, PGM - APRO9

JUNTADA DE DOCUMENTÇAO DE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM

ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DO PARQUE ESPORTIVO

 

 Segue anexo a decisão. 

_

Giovani Rodrigues Junior 

Secretário de Planejamento e Finanças

Anexos:

DECISAO_DE_RECURSO_PROPOSTAS.pdf
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GABINETE DO SECRETÁRIO

Página 1 de 1

Processo nº 17.709/2022
Concorrência nº 001/2023
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DO PARQUE
ESPORTIVO, NO BAIRRO CENTRO, DO MUNICÍPIO DE PARNAMIRIM/RN.

DECISÃO

Após análise do processo licitatório, referente ao recurso interposto pela empresa
CONSTRUPAV EMPREENDIMENTOS LTDA, às contrarrazões de recurso e petição
apresentadas pela empresa CERTA CONSTRUÇÕES CIVIS E INDUSTRIAIS LTDA, em
concordância com o parecer técnico emitido quando do julgamento das propostas das
licitantes constante no na concorrência nº 001/2023, fundamentado no parecer jurídico
emitido pela Procuradoria Geral do Município e na análise da CPL/SEPLAF, mantendo a
decisão do julgamento das propostas das licitantes, DECIDO pelo CONHECIMENTO e NÃO
PROVIMENTO do recurso e pelo CONHECIMENTO e PROVIMENTO das contrarrazões
de recurso.

Encaminhe-se a decisão para publicação nos meios oficiais pertinentes.

Parnamirim/RN, 10 de novembro de 2023.
Giovani Rodrigues Júnior

Secretário Municipal de Planejamento e Finanças
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: CEDE-9C4B-D9D3-B06F

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

GIOVANI RODRIGUES JUNIOR (CPF 379.XXX.XXX-87) em 10/11/2023 09:51:02 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://parnamirim.1doc.com.br/verificacao/CEDE-9C4B-D9D3-B06F
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